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O Vereador ANICETO FACIONE no uso de suas
prerrogativas parlamentares, etc.;

lnd iCa ao Excetentíssimo Prefeito ADEMIR MAScHlo, as providências

que se fizerem necessárías junto ao Secretário Municipal de Obras e Serviços
Públicos - Senhor JOSÉ SOARES PEREIRA, e ao Secretário Municipa! de Esporte e
Lazer - Senhor HENRIQUE ALSSUF no intuito de instalar Bebedor de Água gelada no
Estádio Municipal Evandro de Paula.

JUSTIFICATIVA:

É notório que a presença do esporte no cotidiano das pessoas estabelece um
papel importante, principalmente na função de desviar a atenção dos problemas
sociais, trazendo dentre tantos benefÍcios, a transmissão de valores e a relação
social como fatores principais de instrumento de educação.

Nesse sentido, solicito a atenção da Administração Municipal no sentido de
dotar referido Estádio com Bebedor de Água gelada, tendo em vista que as
atividades esportivas desenvolvidas ali, como as escolinhas de futebol, conta com
número expressivo de alunos, e os mesmos se queixam da falta de um bebedor que
forneça água gelada.

Fato é que, Santa Fé do Sul por ser uma cidade de clima quente com maioria
dos dias de sol e de altas temperaturas é pratícamente impossível praticar algum
tipo de esporte ou atividade física sem que haja a devida hidratação.

Daí a razão da presente propositura que se afigura de interesse da população

Sala das Sessões Dr. João Alfredo do Amaral Ribeiro
19 de Março de 2018
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